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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil
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Quarta-feira, 24 de junho de 2020 Página 1 de 9Ano V | Edição nº 990

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL	 2
Atos Oficiais	 2
Portarias	 2
Licitações e Contratos	 6
Aviso de Licitação	 6
Leilões	 6
Concursos Públicos/Processos Seletivos	 7
Homologação	 7

SUMÁRIO



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

								      
Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Município de Valentim Gentil – Estado de São Paulo
www.valentimgentil.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/valentimgentil

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quarta-feira, 24 de junho de 2020 Página 2 de 9Ano V | Edição nº 990

PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Portarias

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br |  www.valentimgentil.sp.gov.br

PORTARIA Nº 4.474, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares aos servidores

que especifica.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100 e seguintes da Lei Municipal nº

1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e

CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos pelas chefias responsáveis

e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de Junho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 24 de Junho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.474, DE 23 DE JUNHO DE 2020

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES

NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO AQUISITIVO DIAS DE GOZO A PARTIR DE:

EMERSON ANTONIO GENERATO RUSSO AGENTE FISCAL DE RENDAS 40.200.817-0 2017 - 2018 15 29/06/2020

ESTER CRISTINA CASSIMIRO DE SOUZA AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS / FEMININO 27.805.884-X 2018 - 2019 30 03/06/2020

KEILA DO CARMO BRITO AUXILIAR ADMINISTRATIVO 42.634.953-2 2018 - 2019 20 17/06/2020

VICTOR CAVALIN PETINELLI ASSESSOR DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 26.541.501-9 2017 - 2018 30 16/07/2020
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PORTARIA Nº 4.475, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão de férias antecipadas aos servidores que

especifica, em conformidade com o artigo 100, § 7º da Lei nº 1.960,

de 13 de Outubro de 2011 - Estatuto dos Servidores Públicos de

Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de

São Paulo, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 100, §7º, e demais disposições

relacionadas da Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13

de outubro de 2011, e CONSIDERANDO requerimentos dos servidores, devidamente deferidos

pelas chefias responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos para expedição de portaria,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias antecipadas aos servidores públicos municipais

relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 23 de Junho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente

portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 24 de Junho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.475, DE 23 DE JUNHO DE 2020

ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS ANTECIPADAS

NOME DO SERVIDOR
CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO

DIAS DE

GOZO

A PARTIR

DE:

MARIA DOS ANJOS DE FREITAS AGENTE DE TELEFONIA 28.946.142-X
2020/2021

(Antecipadas)
15 08/05/2020
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Ata de Registro de Preço

Processo nº 70/20 – Pregão nº 21/20
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para registro de preços para 
futura e eventual aquisição de 1000 (mil) cestas básicas 
de alimentos para a concessão dos benefícios eventuais 
no âmbito da política de Assistência Social, segundo a 
Lei Municipal nº 2184 de 22 de maio de 2017, e também 
ao combate a Pandemia do COVID-19, conforme edital 
e seus anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 07 
de julho de 2020, tendo como início o credenciamento 
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 
09:30 horas. As empresas interessadas em participar da 
referida licitação poderão obter maiores informações junto 
ao Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 
4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem como 
no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 23 
de junho de 2020. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação

Modalidade: Pregão Presencial
Pregão Presencial nº 22/20 - Processo nº 71/20
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão 

(Presencial) acima citado para a aquisição de 02 (dois) 
veículos, zero quilometro, ano/modelo 2020, para o 
município de Valentim Gentil, conforme edital e anexos. 
A sessão do pregão dar-se-á no dia 07 de julho de 2020, 
tendo como início o credenciamento das empresas 
participantes, que ocorrerá a partir das 10:40 horas. 
As empresas interessadas em participar da referida 
licitação poderão obter maiores informações junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura, na Praça Jacilândia, 
4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485 9400, bem como 
no site www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 23 

de junho de 2020. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito 
Municipal.

Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal

Leilões

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, torna 
público que às 09:00 horas do dia 14 de julho de 2020, 
fará o LEILÃO Nº 01/20, para alienação de bens móveis, 
que se encontrará à disposição dos interessados no 
Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Valentim Gentil, 
sito à Avenida Carlos Gleriane, 102, Jardim Monte Belo, 
onde será realizado o Leilão.

As descrições dos bens a ser leiloado se encontram 
a disposição no site www.valentimgentil.sp.gov.br, bem 
como o edital completo e seus anexos.

Para obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Praça Jacilândia, 
4-33, Centro, pelo telefone (17) 3485 9400.

Valentim Gentil, SP, 22 de junho de 2020.
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Homologação
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